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ESTADO DO CEARA

MUNICIPAL DE sÄo coNÇAr,o DO AMARANTE
PREFEITURA

TERMO DE REFERENC¡A

MODALI DADE: PREGÃO EICTNOru ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520/OZE SUBDIDIARIAMENTE PELA LEI No' 8'666/93' ALTERADA

PELALElNo.8.883/94ELEGlSLnÇÃoCOMPLEMENTAREMVIGOR,LEICoMPLEMENTARN"'123106,
LEr coMpLEMENTAR No.147114, suo! ÀltnnÇÖEs' DEcRETo FEDERAL No 10'024/19' DEcRETo

MUNtCTPAL No. 2.1 S¿/13 ALTERADO PELO O DECRETO No' 3'691/18'

cRlrÉnlo DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE.

t. OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA5 E EVENTUAIS nOUtslçÃo DE

EQUIPAMENTOS PARA SUPORTE ï' 
.ii'iió**ÁNCN 

DESTINADOS A SECRETARIA DE

F'NANçA' Do *uîøriJ'Je sÃo GoNçALo Do AMARANTE/.E. (coM corAs 
'ARA

ME/EPP)' 
-.-r^ r^ ^+a ¡ra ra¡ 'unda deste processo licitatório caberá à

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços ot'::-11:":'åt:::="ì 
al.

Secretaria de rinança, do rr¡rni.ípio de são Gonçaro do Amarante - cE, no seu aspecto operacron¡

z. REFERENcIAL DE PREços, EsPEclFlcAçÃo po oBJETo'

2.1. o presente termo de referência é oriundo das Soricitaçöes de Despesas No. z0zgo8210oz

procedentes, respectivamente, das Secretaria de Finanças do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

2.2. REFERENCTAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotações

rearizadas pera centrar de compras do Município de São Gonçaro do Amarante - cE' anexas aos

autos deste Processo.

i:ïi1i5'j:tåfåi:"r"tåiti;r4s1,0e (cENTo E 
'ESSENTA 

E crNco MrL E euArRocENros E

CINQUENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS)

VR. TOTALVR. UtoTE 01 -AMPLA
MARCAUNIDADE.MATERIALITEM

R$ 9.855,00R$ 1.09s,009UND

22 E ificaçspec Tipöes: LCDo e açao emuml n
MON ITORES

p egaol das resoluçãe o ed I 20
22o nml tmonco mLED,
Pos trSU m Senopel oividades:080; Conect

ma) rfaceinteu

ssib litar ång deulopoDeve raDMHpo Éa(u ema)VGA

saoVI nta e Verti t;ca Deverá e o ed nado cabenvlaho rvo
denU dad eaentrecon oexapa raond nteecorresp deca bobem comomonitorom ntoe e
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PREFEITURA MUNICIPAL pn s.lo GONÇALO DO AMARANTE

2

autofalantes;

mentaçãoali o BRN 4 36;1 possul certificaçãoDeve rapud ra
mn etro;do70dcertificado rtapo naouoldGEpeat

técn casca cterístira casasPossu od asT

mco provad mas ediante nco te cialofino stsultadeverão se
técntco; Base comcata logoa ntemedoufabricanteod

açã eo Rotaçã do e paratela operaçaoinclina) steu Alt raude
Cormodoem

R$ 8.600,04R$ 716,671?UND

es:

monitor,

Tod

aj

ITORES 8' Espe cifi çöesca poT¡ inação meilu mLCD eMON
mrnl om 8 poleg ad resoe uçao 920 xdecom noLED,

080; ectividadCon Possu nos (uma) ntedacepelo me
1

1VGA D t;M possibil ita na gu o deDeveráporta H(uma) e

horizontal Vertical;e e onviad de sinalca boDeverá servrsao
deadeu nidaentrenexãocorrespo ndenteco para
d eocabco mobemp mrocessa ento o

mentaçãoali pad ora BR 4 36; raDeve possu lr caçãocertifiN
etro;nmdo70rta napodacertificadoouoldGEpeat
tcastécncaracterísticas

everãd sero mco aprovad ms coediante nonsulta oficialsite
Possu tr ASautofalantes; as

med iante técnico;catalogoou Base com
fabricantedo

deuste Altura, clitn ção telade pa opra raçãoee Rotanaçã o
reto.Cordtsaem modo

R$ 26.175,00R$ 4.362,s06UND

500w;

ADO RES Esp caecifi configção: uraçãocoM SSD:5COMPUT
m ma:tnl i5- 1 o AMu 5 600ryzen 5D400fprocessador core

LGA 2 a00; dio:u realtec ak udio
5009b;SSD: Soc pket aca

0/11 000;00/1 memorla: 2x DR4Dgbe:rede:2/4/s /7 /1;
mo (q4 gbyteuatro) non- cce patívei sco mmhzde 2666m tnl

bil eidadposs deacomrincipal,pp acad abusocom
m daplementação tecnologi a nechanuald X slot pcl

Express X 6; X pcrslot XExpres s 4x nectoco resConexöes:

69sata b; X1 conector 2;M D- buS A, portan/ýGpofta1x

MDH t; U2X 3SB 2, U4x S 2B poX e comredeRJ-45 drta,0,
po fta ps/2uda o;deconecto res3xed,ndicador de

teclado, umo ficações PU:C baseada emu enclafreqespecse;
hz;4:30G

200, un mero ed snúcleo no6, de readh 1s: cach2,
socket:

do r:p roceSsa
turbo max:qu nclaefre2 Ghz;90

2 bm mart e,Cach veloci deda barramento: /s,8GTdintel s

I osrâÍic inteprocessador: hu d 630;graphics
65wp:td

0/220nsao:TeFonte:1 TB;deml ntmoarmazenamento
com boca de rça;fo Potência nml ndWi owstmabivolt,

01 (oPro n9 na r) ICROSOFT FO ROF toESS 2019NALFICE PM
a tcMeVita tclaB64 tTs32

R$ 32.s50,03R$ 3.616,679UND

lo:

pecifi caçöes:Es guconfi ração
5PUTADOREScoM HD:

ml n d.m core 5- 11 ryzenu AMD400f orocessad orp
5 5600,

áud200;LGAplaca:SocketRPM;7200comTBDH
00/1 000;0/1rede: gbe:

realteck /72/4/5a ud o
hzm2666debyteI(q4 tro)uaml tmoD DR42xon aimem

p aca co mnclpal,pn abo s aducomcompatíveisnon-ecc
de ed m ça do tecnoloa 9ta ud channel;alplementapossl bilida

nexöes: 4xCox1X slotre 5 X1x s ot

4
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNIçIBAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

Mic

500w;

6gb; X nectorco M.2; X Dportaconectores sata bun/ýGA,S

RJ-45 ed
po Hfta US 3B 4x SU 2.0,B po rta1.2,t; 2XMD

com nd cador ôd ed, nectores áudde io; X pofta3x corede
pecifiES caçöesoum se; C PU: freq eu ncla

ps/2 teclado,
u encla90Ghz; freq2. rbotupro do,r:cessa max:

embaseada
úmeron de eosnúcl threadl'to de6,304" ket: 200,Ghz; soc

êdm ftaSi nte1 bZm velocidadeCache,

/s, p:td 6 I5w, osrâÍic rocessadp or: uhntel d
arramento: 8GTb

2,1 cache:

Tensao: ca debo rça;fo mlPotência ntmavolt, com0/220 bl
FIOF Ec

630; ml ntmorm mentoazenaa de TB;1 Fonte:
s ph¡ra cs

ICROS FToMgi an r)Pro (Ori01owsWind
Vitalí ctaITS (ChaveB pela64329201ROFESSIO NALP

R$ 18.840,00R$ 4.710,004UND

item:36*23*1 .7cm/1 4.2*9.1*0.7i

00\1

mínima:ssD:NOTEBOOK Especificaçöes: nfig rau çãoco
7 U5205 d 2eAM ryzenDuo1 5G73l5processador core

emm orl ma nl ma 1RAM dd r42 gb,
gha 3em m che;ca SSD

tela de widescreen de 5 po6 de 366\eg adasedsdram:

768 tecno og ta de m caweb m rae prxeMeg a3. placa aemco

3com p usbortas 2.0, X rj 9r9-45 mrc- n\l tnecom bobit, IXa
mX hdnte)(focj nIX dde ouvido),(microfo ne\foneout

Itaa defin ção rad onteg(hd) rofo enecm
a diu do e(sa ída);

VI deoembuti S;do rocessa entomp de
la ntesautofasdoi

reded mento;rm azenaas00 G BD:SSinteg do,ra

0\ 000 etherernet;I igabitmbps, rede sem fio EE

po SU operaci onaltr sistemaLU H;ETOOBeB\G\NTM802.
cam ra:e comra tapoupretacolo çãoranWI 0/11 /li nux.,

7V7 tamanho od1 .6Wh,,8000m4h/6célu a 2s2p,sbateria: 4

5

R$ 2.1 16,67R$ 2.116,67
1UND

TABLETET:
amanho teladaTABT M tn mcterísticasCaraL

roAnd dáximo 0 .5m S stema nae racloOpmln m 8.o 7"

ou penorsu de oitoProcessador: úcln Bateria: 15 00mAheos
G B luçãoReso4MRAMe oflm aGB64nterna:em oflaM

31 X40 cro SBU cå eram ra se 8rai MP mLA Fronta t:e raT800 Mi
hc am aad srecebe e SMSealre zane:telefonçãoFuP2M

Co Winexao Fi Redes 3G/4GeBlu etoothConectivid ade:

Ace e metro,ro GPS asslGP5 stido: msi s stem sa de
Sensores:

Gal leo.
ocalização

CaboBivolt MUSB na ua o Cde usuarl

e

or
Be douGI ONASS,asistem sGPS:

98.1VALOR GLOBAT 74

6

VR. TOTALÝn. uurÁnloMARCA
02 EXCLUSIVO PARALOTE

UNIDADE.
MATERIALITEM

R$ 3.285,00R$ 1.095,003UND

ONITORESM 22 Especifica Tiçöes: op inação meilu mLCD e
201 9d eçã oresoluelegad sapoml 2mo 2com noLED

080;1
menos 1pel oPossui rConectivi dades:

(uma) i nterface

1VGA (u a)m D t;M possi bi ita ângr vts aolo deuDeverápofta H
sl nalca bonviadoeserDeve ra de

rizontaho e

1
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z

Cor

aJ

dedad eUNaconexaora ntreerrespondenteco pa
mbe como boca ed meali ontaçãento oe on tomrocessamp

pad Nrao 4 Deverá36; possui cert caçãoifi old ouat GEp e
BR

od70 mln autofa a ntes;etro; Possuirrta napodacertificad o

odasT a racterístca ca s ntéc tcas everd ao se provadascom
iantemedd fao brica onte ucialofisitenonsultacomediante

fâ,Altu inaçãoincled eustemcoaseBcatalogo técnico;

çãRota o telade pa opra rae m odm pao gemsa (pad o)ra e
ção e

R$ 2.150,01R$ 716,673UND

Cor

nterface

monitor,

NMO I Especificações: poTi DLC e mlu ção mena
ITORES I

resolução ed 9 X20egadas epoItnm moLED, nocom
(uma)

080;1 a Podes: pelo enosmssulConectivid

VGA (u ema) H l;DM possibil ita a gun e vtsaoo dDever apo fta
nasldeVertica Deveráe

bocaenviadoserntahorvo
denidu adeaent repara oconexacorresponde nte

bem mco cabo deo a imentação
cessamento oepro

pad Nrao BR 4 possu Epeat ldGo uortificaçã oce36; Deverá

certificado ad a 701
autofalantes;unmetro; Possdoportari

dacomp rova
odasT

odeverã 5ertécn casrísticascaracteas

mediante nco su noIta cial fabdo med ntelaricante ousite ofi
ncli enaçãoAltura,edaj steucomBasetécnico;gocatalo

Rotação telade a9 me d(pa erão)palsem modoperaçã opara o

R$ 8.725,00R$ 4.362,502UND

PUTADORES

00w;

ça onfigu ração: coEspecificacoM SSD:t5coM

realteck áudioo:a udLGA 200;placa:Socketb;5009D:SS
DD R4

mrnlma ryzen 5 5600,AMDcore i5- 400f uo1doprocessa

I be: 00/10/1 000; memória: 2x
2/4/s. /71 /1 red

m nlmo (q4 uatro) dgbyte 2666e nmhz comon-ecc pativeis
damco possibillda deplacaadub 5o pn pal,ncl

e çãnta d tecnoa ogia ua channel; X otsl pc Expressdoimplem
com

conectores 6gb;sataes: 4xConexo6; X1 Express XIlot pcisx1
D- buS porta DI;HM 2Xn/VGA, 1xpo rtaXnector M.2;X co

3.2, U4x 2.0, X1 RJ-45 ed dicador decom tnred epo rtaSBUS B
X o, e;mousps/2 tecladpo rta

ed, 3x nco d ae diu o;ecto res
processa r:dodabasea em

especificaçöes frequênciaCPU:

frequ ne tu orb max: 0Ghz;4:3 so 1cket: nu200, em ro
cla2.90Ghz;

inte Smart2mbche:ca2,reads:thd eno6,de núcleos
GT s ráficosp: 65w,/s, td

VE ocl dad dee barra entomCache,

processador: inte 630; rmazenamentoa mln mographi csu hd
0/220 ivolt,b com boca

1
força;de

1de Fonte: ensao:TTB;
5

M CROSOFT OFFI PCE NALROFESSIO 20 9 23 64 ITSB (Chave
Pro0 Orig na r)Wind ows

Potê ncta mlnl am

Vitalícia M

R$ 10.8s0,01R$ 3.616,673UND

/7 /1

guconfi raçãoEspecifi cações:coM ADORESPUT HD:t5

nml processadorrma: co re 400f AMou ryzenD 5600,5 DH
5

áudio: realteck2001LGARPM; plSocket acaTB com 2007
gbe: 0/1 000; em m a:on 2x DD R400/1red e:Ua z/4/s.dio

lmo 4 uq e mhz2666 comPat tvelsnon- eccgbyte datro)ml n d ecom a ildadencls dao bucom

4

3
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ,O GONÇALO DO AMARAI{TE

Vitalícia Micro

8GT/s,

Te

500w;

tmp e em tecno o9 dta a ch na nel; X pci pressExotud antação
4x nco cto satares b;6geCon exoes:6;x1 X pctslot Express

x MDI;Hpofta zx
1 -Sbun/VGA,DportaM.2;conectorX

4x BUS 2,0, pofta -45RJ de corede icador edm ind
USB 3.2,

ps/2 teclado, ouse;mportaed 1 Xáud io;3x conectoresled,
frequenc a

90Ghz;2.
ocket: 200, úmeron4:30Ghz; sturbo max:frequênci a

emCPU roce sad or:pba aseadespecificaçöes

threaddeno6,núcl eosde
ma rtSntelmb2he:cac2,

I ráficos6 5wtd p:
che,Ca velo acid de rramento:bade

or: ntel s pra tcs 30;6 armaze an mlnlmon tomehuhdpro cessad
co m cabo de força;0/220 bivolt,1sao:nonte:FTB;de
01 ginal)(oriProml tmanaPotênci Wi dowsn

ICROM SO oFT FF CE FPRO loESS 9 32 BITS64 (ChaveAL 201N

25.OGLOBAL R$VALOR

2

VR. TOTATVR. UNITÁRIO
PARA MLOTE 03 -

MARCAQUANTUNIDADE.MATERIALITEM

R$ 2.866,65R$ s73,335UND
nterface:

E pecifis SSDcações: G NB vz500N OTEBOOK:PARAssD
Leitu raNV eMePCI 4.0 x4A,SAT5OOGB,

12 B/s00Menclaseq uG ravação3500M B/s,sequenci
stência ota(T deI gravadobytes 32OTBs):

Resi
Temp rate raU

operação:de 00c 700c
(71 7Goperação: 2.emVibraçã o

10- 0020Gfo draVi

1

R$ 3.786,64
8UND

200,

SAT

G B,s00SSDEspeci ações:ficPUTADOR:coMPARAssD
avação:Gr

(TBW): e Irenc ma ntoe ed een Potêncirgia: ativaa médiaI
11ope cionalraMáxi maLeitura50,

Resistência5 0/mbs,1
A, leitu a:r 60mb/s,5

.8001(mw)
(mw)

1 1om deáximao

R$ 2.683,31R$ 383,337UND

nos 2ntidade deMOLEX 4

500w:
ATX

ça T¡o: dapoEs pecifica
FONTE ED ALIMENT

de limentaçãoa c ncl u de txabap roteçãopara Pfonte
nte sao mSi Qu ntida a dede T 7A deCertificaçãoconectores SA

metroDiâ 1 m20 mventilad ordoPlus ronzeBncta 80I eefic
dos onectorescentoCompri m 550 mm

Hz5 3Frequ ência

utlncl contra bso rga mSi proteção contrancluirecaproteçã o
Si m-clrcu itou rtocproteção contraclunSimsobretensão ecto resconedeQuantidadmSisilen cloSae raçãoopmCo

R$ 1.638,75R$ 327,7s5UND

ouro.

RAM Especi8GB: Memó RAM:flaficaçöes: DDR4;A
base me 8 pocom nte sneco m

B HZ;3200M CL 61 M MD8G

BAFG GB 8X pbits lo, daca mód supulo ortaor módude 1

ROP LESFI 2.0; testado paraoMo RYMEXTREMELNTELO

nfu cto an DR4-3200 umem latênci abaixatempo dcomo Dr
OS contatoscompi n de

de 6-1 a ,35V1 p¡ ossu r 28820 -20

4

R$ 1.0s6,6sR$ 211,335UND

CL16 DIM4GB 3200M

Esp cificae orl RAMaemDR4; Mçöes: DRAM 4GB:
com base emSco5

3
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crPAL un sÄo coNÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA MUNI

6

ouro

de G1 X b8 po m supo ftaocada móduódulo,itsBFGBA
pa ratestado.0;2PRO F LESMO ORYMEXTR EEMLNTELO

nclfu D R4-D 200 me mu latê clanba rxatempo de3comoona
possu 2tr 88 nos mco decontatospra ,31 5V6- 20-20de

R$ 2.633,75R$ 376,257UND

IT: ROTEADOR MIMU ANTEN ASo 04MIGABROTEADOR G

M WirelesstMo Dua nBa Antenas, Portasd, 4xdor MURotea
WIRELESScaço es:Es pecifi(1 WAN, 4x LAN)ab¡tGig4x

EEE
EEE 802. 1 cln/aa 5 G zH

Padrõ es: Wi-Fi 5:

1802. n/b/1 G VeHz Fi: AC 200: G5 Hz:'de Wiocl dades 2,4

867 bpsM (80 2. ac) G2.4 M psb (802. Alcancen)Hz: 300
VánasancePerfo rmAltaF txasAnte nas4xW Fi:nasldo

matriz ed ua de s na npara cobmentom aformam untenaa
eaB n9: ntraConcemform agrand aes reased reçõ ESmals

sl al sem emfio aos paraclientes oexpa ndirelaçãoforça do
al aB dn queAloédio: DuM

a cance W¡Fido WiCapacidad e
desemp nhoeu mparaiferentesdasbandpa rad ispositivos

deal U.M M ComulMo: nlca slmu-se m osvanmente coItanea
ode:MuterRoçãt o:ope raedModosM MU MOcli ntese

s MPoint e RDWARHA E: or:Processad CPUDual-CoreodAcces
rtaPo Gig abit4 LANgab Wit ANX GiEthern et:Portas

ftas WPSA/ViBotöes:
Botão ResetPower On/OffFi BotãoPo

A EGS riptog arafiÇA: CU RAN
Botão AI m ção:enta 2 ?1

(802 x)WP EnterPriseAA/VPA2-WPA3

Segu derança e:Red SP rewalF¡ Access ontc &P MACrol
Fi:W¡ A2WPWPA

Bi nd Apng plicatio Layern
s: 5para VisitanteGatewaY Rede

Co dadosnvl Convid adosHz Rede2.4 GXGHz Rede

R$ 2.120,00R$ 26s,008UND

GABIT:

Tempera

GI

Autonegociação 0/11 bp cos m parasupofte (Auto
00/1 000M

deIswlTcH portas RJ -45pec ificaçãoEs

EEE
raCa cterísticas: drõesPa Protoco losel/MMD DrX); I xrfacelnte.3802.3ab/802802.3V802.3 u/

DM MD IXAutociaçãoNegoAuto0/1 00000/1 bM PS, de
ed

(Saíd a'.eEn rgra

svDc/0.64) D (Lmensoes X Xc A) X27 566. 23 mm (s,0x
mAli entação Externa de Externa

Max Heat3.9WConsu ptim onPowerM AX0.9 pol.)
d e

x2.6X
cid adeCapaESEM EP HOND2993 BTU/honDissipati

entoi nhas Sem haventoin onteF
ad eQua ntid

onteF

Gbps axaT camlnEn ha em ntode ed Pacotes
çã omutaCo 1 6

11 pps aT bela ed 4K emM de Bufferon aEndereços MAC
.9 M

d Pacote Ju bom F mra 1e CARACTERíSTICAS DE6 KB5 Mb
TP kLinTecnolo gtaAvançada sracterísti casCaSO FTWARE deétod oMPressu reBackControlFlowreenG 802.3X

OUTRO CertiS ficaçãocamln haEneArm naazeTransferênci a

FCC,CE, HRo CoS onteúd Pado Switchcote bitGiga ed Mesa

d epta dorAdaLS 008GPoftas
Gu a doEnerg ta

bi ntee Tempe deratu ra
? 40? ?(32Operação: 0

suarlo AmU

com I

tura ed -40? 70? ?-40armazenamento:041 ?)

m dade Operade 0% 90o/o co densação;nsemção58?); U

mid ead 5o/o 90% mse cond
edU

7
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ESTADO lo cn¡,nÁ

crPAL un sÄo GoNÇALO DO AMARANTE
PREFEITURA UqNI

R$ 37s,00R$ 7s,005UNDPENDRIVE 64GB: de

armazenamento de dados 64 GB Versão da

Capacidade
rta usB 2.0

Especificação:
I

R$ 570,00R$ 57,0010UND
9

PENDRIVE 32GB: EsP Capacidade de

USB 2,0.
ecificação:

armazenamento de dados 32 GB Versão da

R$ 5.647,68R$ 70s,96IUND

Até 10 h

VA VA
BNO REAK: REAKNOB 600 A BR KEA 600 600NO

300 4W toma ddas saíd (Na BR 4 3 bateria ed 726)e

nlvels pde Re i9 ntoame Potê ctanautomáticoroteçãoAh 9

nom deinal p co 600 A 300 T nterativo ensaoTopologia

ominal ed entrada 20 açaan dao 96- 149tensão
n

20o/o)t ncla Hz60 t3 DiHz sJu nto A boCa d forçae5Frequ e

bo ed npo ar rm aa noacordo comdepluguem comCa

BN R 4 potê 0,ncta ensao omln ed dasalna5 TFator de36
20v t 0%de:ReoModsa otendaRegul çã o20

5 To/o po ed transferênci cia itorcuemtdoMo 20vBateria: 1

esmd netizad Garanteor o valo de ídasa parade tensãoa9

car9as ronlelet Frequ enc no odm 1 zHz t60 Ho Bateriaacas

de aond o om do ateB (reta gun a0issenoid alSe mnanForma

roteção racont operar modonoaSsa aretensão Psub/sobP
da bateria Até 1 0,2desca rgaco ntraBateria Proteção

Rede: sívelfuodoMsa aídnargasobrecacontraProteção
nternorrentecotm doitaa"Bateri derearmável odM o

bo do-acl e eQuanti dad(VRLA)Selada chumteria internaBa

cap dadeact 1 x 2 Ah7 mento 2 rrenteCo mamaxBarra

car9a A1 Te pom axrmom exte rnabateri arga semde cade

R$ 4.560,00R$ s70,008UND

cação:sco DORIGI EXTERNO TB:1 ecnolT deog laEspec ifiDI
U SBnterfaces; 0;3 Apl caçõe s;D D;Harmazenamento;

PC;

Loca do d Externo; poTi e d externo; Portátiscodscoizaçäo
Wi ndowssSistemas ed utvos

11

R$ 609,00R$ 20,3030UND
Apoio de

PAD: ouseM tapeti hon apcom p retoolo
MOUSE

s anorm s gidexl a pelas 1NR 7Dentro dapu hon Co preto
Base me bo chadarra

laonom o Trado balhMinistérido

R$ 3.760,00R$ 376,0010UND

de

fast

ESTAB
potência realizadorEspecificaçöes: EstabLIZADO R:

500vde potência A;500v usotrivolt;caracte rísticasA;
geral,

comp ores,utad traba ho; gui da eestaçöes depressoras em

chave am pnual das; trêstom aa, 4rotegidbos conectados;ca
o malsRM S:nologtec latecno gta,loLed multifunção;

o ed rede); croml processadoctc(ra asu categ naoveloz d
contra se eça o ncorreta

filtro de nha; etrônicação eprote
uto desli subtensão egamento porde; aretensão edda

Itra wid n9era amp acorrl geurede elétricad asobretensão
variação ed rede; rtifice cação mln no arm N BR 73,43etro e

Obs: padrnovo ao rab silei dro tomade I nara 2 esesmtiaas;

13

R$ s86,s6R$ 146,744UND
CRT;

p cl pe queuniversalbcam 720WEBCAM: We
ajustase

vídeo foto;captura deouLCDonm itoreslaptoPs e

d chae m sada deo Ie (1 X280H Dravação emde VIcidadecapa
m Ha (1 X280 mo 30de ps;qmln720)lDçäo mlnl720); resolu

e butim dom crofonm mnlnovtsa o ddeo

14

10

lz

São Gonçalo

n
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIBAL DE SÃO GONÇALQ DO AMARANTE

ï
mco ured çã1 do rue mpati bi n Vistadowsm Wiade coidído; co

1 5 m deml nimo,noâdbocaB;UScon exaopenosuou
o brifa cante,ntiara m mtnl 1 noadeamn

R$ 520,00R$ 260,002UND
15

Leitor de Código de Barra

dados pela interface do

EAN e CODE39 (ou code 3

of

EITOR ED DIGO BARRAS:DEc6L
deenvl opa racidadecapamco

tec ad eo, capaz ed os igcód OSler

33.41VALOR GLOBAT

LOTE 04 - SIVO PARA
VR. TOTALVR. UNITÁilOMARCAUNIDADE.MATERIALITEM
R$ 4.080,00R$ 136,0030UND

170mm; altura mínima: 45m
cor:

a raiItud en tvelsARA tToMON tnl moRES: M 4PSUPORTE
preta; joconter go pde Itura mmaxl a:demonstráveis; aes

1

R$ 183,33R$ 183,33
1

2

KIT MLI Especifi çãca o: pinkit mp paraezaIcels dePEZA PC:
ntiestática;aescovaedog oantiestático; jcomputa res;do

r 8/6kit:ad eatém an :PA P+

R$ 56,66R$ 28,332CAIXA

caixa fechada comfl

90";Te
3/A;

ORGANIZADOR ED tos BOSCA Especifi ção:caESPI RAL:F

traba ho 40oc Aperatu ram d e3/qd eMed ida
94 b;hLU Diâmetro nominal M M:

Flamabi dade

D i nte Mrno 7 D00; mla externetro Mo MM: 1åmetro
20,00;

I F oabricad em aM mno d ae étric aconstante dialItaetro

3

R$ 129,65R$ 25,935PACOTE

aclma.

efi

LPI TIPO P¡AA: AA Im mo 2600denlrregavelha recaHAS
no Im ntmo u4 idadn VO gemIta m atn Ime5,pacote commAh,

51d u neta acional ed ncle energcla ética nml maetiq

A + 8B, c5%, ção asd bil ah NS MH, rco neutro,omp osl(ENCE)
d mensöes28g,den imomlpesomeses,6degarantia

prod uto ofertadoocm.5,0s,431 X1 ,43denima Sml

era cater cas slm res sou as descritasnoresupelaracterístipod

R$ 139,1sR$ 27,835PACOTE

PI TIPOLHAS AAA: hPil recarregável mlAAA de 0001n rmoa

pacote mco n mo tn mo unl4 dda voltag me Im ntmaes,mAh,
aclo dnal e eefici energncla étic (ENa E),c

nquetaetide ,21
anti agar detneu ro, 6rcoMH,Nibilhasa sdcomposlçao

ofertad o pod rae cterísti cascaratermeses. o produto
res as descritas acimasimilares ou su

5

R$ 461,84R$ 57,738UND

Win10 Garan tia 12 meses

MHDDOR VGAADAPTAPARA VGA:HDMADAPT ADOR
a tévíd eosdepecEs Saíd aificaçöesVGA DH IMptadorAda

nterio resa aversõesmco92011 080/60 patívelcomHz,

600900, 28011 024, 0241 768. doDimensão rodp uto
1

43 (c)

(L)42 51 Peso od p torodu do stem aReq uisito5og(A) mm

6

R$ 320,00R$ 32,0010UND
,801 EspMETROS caçö es:ecifiDH MCABOHDM ICABO

ça 4Ko: 12 deTaxa q au ou o324, 25dros:60)(3840Resolu
ta ed nBa da;92 kHza 1ud loana desI caÁudio

7

4

þ
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ESTADO DO CEARA
CIPAL DE sÃo GONÇALO DA AMARANTEPREFEITURA MUNI

10,2 Gb/s - HDMI 1,8M com filtro e Conectores banhados a

OU RO 24k e blinda interna.

R$ 102,00R$ s1,002UND

PAsrA tÉRulcn: PASTA RM ICA COM APLICADOR PARA

Especificaçöes: - Conteúdo:coMPONENTTS rlErRorutcos
- 59 Cor: Silver - Composição: Silicone e Prata -

Condiutiv¡dade Térmica: > 5,5 W / mK - Resistencia à

Temperatura: -50 ' C - 220'C - Alta condutividade Térmica -

Não condutivo - Resistência à corrosão

I

R$ 121,33R$ 121,331UND

ALICATE DE cRl M PAR RJ 1 1 lRJ45z ALICATE DE CRIM PAR

Especifi caçõ Para cabos CAT5E e CAT6 Co m
RJ 1 1 /N4s es:

bo emb chad C flmp ag em frontal
catraca Ca orra o

Compatível co m RJ 45 8P8C, RJ 1 2 6P6C/6P4C/6P2C, RJ 1 1

4P4C/ 4P2C Materia PP TPR e aço carbono Materi a d a

lâmina Mn65

R$ 73,33R$ 73,331UND
RSAL: Especificação: Aço Gedore

ATICATE UNIVE
do: N B R 9699 lsola çãoVa nadiu m. D N SO 5746 Aprova

até 00v N R 1 0 Ta nho: 8 m Peso: 1 0
1 0 e m a

10

R$ s9,91R$ 59,911UND

TEST ADOR DE CABO DE REDE RJ45 E RJ 1 5 coM BATERIA

Especifica ção: Prod uto: Testador elet ron co de cabo de
9V:

lina 9V
rede Materi al: Plást co AI mentação: 1 bateria a ca

nclu sa) 1 1 led indicado res d e conexao Botã o de
(i s

sul entradposição: Ligaldesliga/sta n d by Pos a para

/certifi cabos RJ45 e RJ 1 1 /RJ 1 5 Teste d e
testar car

h bolsa
continu idade: 1 ,2, 3,4, 5, 6,7,8 e G (te rra) Acompan a

nto D tmens öes: 1 6 X EO X 3 cm Peso:
par a rm aze na me

102

11

R$ 1 51,34R$ 75,672UNDFITA DUPLA FACE PROFISSIONAL EXTRAFORTE:

Es Cor: Tra rente; Taman ho: 12mm x 20m12

R$ 42,66R$ 21,332CAIXA

GRAMPO DE F (M IGUELÃO) PARA CABOS:

Medi da De 3/4 Temperatu ra De Trabalho
Esp ecificação

nominal M M
40oc A 80oc; Flam a bil dad UL 94 H B; Di a metro

3/q Diâmetro interno M M: 1 7 00; D a metro exte rno MM:

20,00; fabricado em Monômero de a ta con sta nte dielétrica e

fl acote com 1 00 u nid a des.

R$ 9e,67R$ 99,671KIT

JOGO D E cHAVE: JOGO DE CHAV ES, DE F EN DA E ESTRELA,

coM POSTO PO R: CHAVES DE F EN DA PO NTA CHATA

6"X4 2 CHAVES DE F ENDA
1 /8X 3 3/1 6X3 3/1 6X4 5/1

DE FE N DA CLIP
LIPS 1/8X3" 3/1 6X3 E cHAVE

PON TA P H I

NTA CHATA 1 U N DAD E 1 .0 U N DADE
PO

14

R$ 27,83R$ 27,83,l
PACOTE

Fa brica da
ABRAçADEI RA NYTON 2OOMM: Especificaç ão:

Compri mento: 200 M m;
Em Nylon Pol am da; cor: Preto;

dadura Mm Pacote co m 1 00 un es,
15

R$ 15,33R$ 1s,33
1UND

SOLANTE ANTICHAMA 20 M Materi al D ors o: Fi me
FITA

Resina E
De Pvc Anti -Chama; Tipo Adesivo: Base De

Borracha; Largura Nomina 9 M M; Espessu ra Nominal: 0, 1 9

Resistê cla A Tensao: Até 8, 5 KV;
M M Cor: Preta;

Tração:
Alo mento: Mínlmo De 1 5jo/oi Resistênci a A

ga
racterísticas Adici o nals Adesã o Ao

Míntmo De 27 3 N/CM; Ca

Mínima De 70

16

13
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ESTADO oo cn¡.nÁ
PREFEITURA MUNIçIPAL un sÃo col\ÇALQ DO AMARANTE

18

R$ 11,1sR$ 1 1,19UND
17

retardante de chamas Boa isolação elétrica Resistência a

Raios U.V Boa flexibilidade Fácil aplicação e rasgamento

Descrição do Produto Largura lsmmEspessura 0'13mmCor:

Preta Resistência à propagação de chama: Retardante Classe

90 máximosde Tem

ISOLANTE: taFi so Adesiva retaP m peria 8mma nteFITA
20mX ua ou peri aor marca m3 0ção Kit3m Descrisurg

Preta Com20met ros8mm Xsolante m apeflFRolos ita

R$ 44,33R$ 44,33
1UND

BRA:CABEçA M20 FICABO DEM coMN t{AMARTETO U
rrachaBoEmEmpun adh urabeça da;PoliEspecificação: Ca
Pe o:aiResistênciDe AltaFib raEmcai boCaTermoplásti

ra: m0cLarimento: 7220cm ComAltu

R$ 95,00R$ 9s,00UND

coISOPROPíLICO:t ALCOOL ISOPROP

(tsoPRo oL)PAN ficações:Espec Com parbico eletrônicaa

Acid ez com o7870, ácid o0, 5?7820/2 0"c:dadenDe

acético, m/m0,o/o maxlm 0,002o: lação 760ad estiFaixa de
0, 0áximo:m(%m/mÁ9, al81 83,0,5mm cHg, c):

dade tído qu 20/20"c:do 7 D nsidade doe vapor0, 783Densi

ompleta Li demite expl daoSlvl odecátgade emSolubilid

(a 1) 4, pa444Kvapor:dePressão (20"c)
2,

Frasco com 000m1.flo 2%a nferio 2o/o

19

R$ 64,33R$ 64,33UND
ATO SPRAY

m nt mo 2 0ml1nocomalagemEmb N ao a9 resslvo a
CONTLI PM A

de desti a sdo ed e

pecificaçöes:EsTIPO

20

R$ 167,01R$ 55,673PACOTE

unidades.

CAT

AW

RJ45: ECTORcoN RJ CA45 ECTO RJR6 coNTCONECTOR
mate an termoP ásti co deo alto

6 emduzidoPro45
Co

pactom nao a v0)94a amch (u Lpagantepro

Materia as sa contatode Dproduzi emasdtransparente,
ronzeb co cam ma Asda 2,de qu ele nl54pm dfosforos o

,27p dem Adeq ouad pa cara bo de os ossólid Oufiouro,

D mta cond tor:U 23 26a a cabosG, Paretro doFlexível,
e dQuanti dad cloct desentre e5 m7 m, nserção: 0,75

possul g marca breso Possu 9uratro produto,ravaçao da
Padrãoo da conexao,esempe hondpa ra ntia ras

ormasN plia cavelsso/lEc 80 1rnalnte clo na
Nac onals: NTABRoH SDi retivatEc 606037s:clo nainte rna

00Pacote comFo rma:2 anos.dent aGara4565B RN

R$ 460,48R$ 57,568UND
FITTRO DE LIN

de Linha de 5

Possuir Chave

HA: FILTRO DE LINHA C/

tomadas Bivolt Possuir

Liga desliga Cabo PP 0,7

05 TOMADAS Filtro

Fusível de Proteção

5mm Cabo com no

mínimo 1 metro Cor Preto

22

R$ 94,33R$ 94,33
1UND

cesso de ca

rregado ed lha eAA AAApPILHA: CaCARREGADOR DE
de mAh,2600 cterísticaca raco mmlnlmacaracterí sticacom

mtn 000 emAh nlma demcom característicabateriadema
de DLE o ond icandcontém luzportátitvo It,mAh, b240

23

R5 226,67R$ 226,67UND
ONAL:

RED E R45Po ECABODELOCALIZADORTEST ADOR
Fu

MBIDORztt DescPROFISS
es:24

21
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPA! DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

E;

AT;

60V;

V;

-Tipo CAT CAT6,

CAT

CAT6aCAT6,

CATCAT5e, CAT6,

nd onclu

conti uidadn e cabo,do m oediçã do rimentocomp cado bo,
Função teste teste deem ssor:oded

de rreduVA raodosI res m
VA rarredu e Potestedo cabo

mco possu modo i9 I,ita od ao an og elco modomdutávei s:
.PS E Typeca bo;destreara mentodeopçoesparaEPo

denti ofica po ed SP E, ese AF oupa drãootinguish:Disti
Fa detxa teste E:PO teste as nformaçöes dido spositivo oEP

DC5 cção-Dete tensão semd epa drãonaopad rao

contato: receptoro se usado etecta a tensãopara dpode

soAvi bateria 2,fraca: T poem7deCA ad ção e étrica;fia

desligade mento ua mático: 5mi1 0mi3 m60 FFotnnnto
deMáx.5 mA;Proteçã o CorrenteDC48Vtensão:de

traba ho: mA; Ta am nho: 301 70 28 mm 5, 2 762,
50

1
* 01 pol; TEST DE WIE AP: cabde o: 5e,REM

(STP6a e TP);U T im;diretamente: Sm switcheste co

de teste: 2,5Faixae UTP);(sTPT5e,CA

Máx.
de cabo:COMP MENRI TO: Tip o600m; TES DTE E

recisão: 1,t m;6 da pturu ra S TESTE EDm;-izaçãoP200m
6a e(STPpoTi de bo:caARREDU RA:
requencFVp- p;ts nal: 9donsaoTeax.MUTP)

60 0mMáx:tal:-Modo Ana31 tco

R$ 96,67R$ 96,67
KIT

cel ntiestático,apin ntiestáticos,aTICO:NCEt ANTIPI
nhadu raempu ondulada prop ilenopo preto

cabo mco

pativo, ascerd c3 mdissi 5 +cm 3cmescova 1,X cm,5

antiestáti uca 4.0 dadesunl3, kitescova

25

R$ 803,30R$ 80,3310UND
AJUSTAVEL:

ENOTEBOOK AçOSUPORTE PARA
ergonom conoteboo kpa rade mesasuporte

de Ituraa m metalfeito edob rávelcom
26

R$ 3os,ooR$ 61,005UND

os 10amacho 25

n9 larUlela, retapa ra com 04
extensão elétrica

saíd s,a It,bivo cabo dutorcon comp rimentopp 2x2,5mm, de
EXTEN

R$ 398,60R$ 19,9320UND

altura; 12 m rimento:
r:

cana fileta fechad ati po:os/cabos,ALETA FIOS/CABOS:CAN
pa rarconesledbascomPVC,ateriam l:ad esivo,com

dos OS,fi nca, mco ta Pâ,m rguabracoproteção
20 mm,28

R$ s9,00R$ 59,00UND

ramas bruto com embal

ALICATE UNCH PIPADONW EL HTTCH PANNsERçÃo P

rifíc o rotrasei ra uI rdara ponta.a coponta com dertepao

3 48;I ça o:es pecifica aJ uste de p aoress de crimpa gem.

u bra ad etidd ealtapacrlm 9em.d aatonodo ofisobra
esesm d s ntia peso:a ra 20

a: (seis)6garantresistência.

29

R$ ,948.889ALOR GLOBALV

prefeituraMunicipaldesãoGonçaloooary^aLa1t^e,;EstadodocearáRuaIveteAlcântara'n"120-cE-P^: 
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE S¿,O GONÇA!q DO AMARANTE

2.3.2.OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA ¡lCtrnçÃO ¡srÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE

::r:fll;rra cumprimento do disposto no art. 48 da rei comprementar No, 123106 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art' 47

desta Lei Complementar, a odministração pública:

ttt - Deveró estabelecer, em certomes para aquisiçõo

de bens de natureza divisível, coto de até 25% (vinte e

cinco por cento) do obieto pora a controtação de

microempresas e empresos de pequeno porte'

^

2.3.2.2.o(S) L9TE(S)/ITEM(NS) EM QUE o VALoR(E?-9|9,'o'(lS) MÉDlo(S) FoR(EM) SUPERIoR(ES)

A R$ 80.000,00 (9ITENTA MIL REAIs) DEVERÁ(Ã9) sER RESERVADA(S) COTA(S) DE

A'R.*TMADAMENTE 20% (vrNTE poR cENTo) DESTTNADA(s) À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS

MT.R.EM'RESAS (ME) E EM'RESAS DE pEeuENo ponre (Epp), sEM pREJUízo DA suA

PARTICIPAÇÃo run corA PRINcIPAL'

2.3.2.3.Nãohavendovencedorparaacotareservada,estapoderáseradjudicadaaovencedorda
cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes' desde que pratiquem o preço

*ïiî:ïil::lT;rpresa vencer a cora reseruada e a cota principar, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

2.3.2.5. Para acota principal poderá participar lod? : qualquer empresa que atenda ao exigido

neste termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico'

2.3.2.6.para a cota reservada/itens exclusivãs só poderão participar exclusivamente microempresas

- ME e empresas de pequeno porte - EPP'

2.3.2.7.ocritériod.'¡ulg.'.ntodalicitaçãoseráoMENoRPREçoPoRLoTE.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUlslçÃo

3.1. A presente aquisição tem por justificativa a contratação de empresa para fornecimento de

equipamentos, acessórits de informática e materiais permanentes destinados ao uso da Secretaria

de Finanças, objetivando a rearização das atividades pertinentes, com equipamentos de qualidade'

por fim, esta contratação visa a eficiência das operaçöes dos serviços da secretaria dando suporte

aoscolaboradorescomosnovosequipamentosaseremadquiridos.

i:rT3.,?iriffi:#Jå o envio de rances neste presão eletrônico o MoDo DE DrsPUrA ABERT':

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital'
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4.z.ointervaro mínimo de diferença de varores entre os lances será de Rg 10,00 (DEz REAIs)' que

incidirá tanto em reração aos rances intermediários quanto em reração ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de rances na sessão púbrica durará dez minutos e,

após isso, ,ara prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimosdoisminutos¿operíododeduraçãodasessãopública.
4.4. Aprorrogação automática da etapa áe envio de lances' de que trata o subitem anterior' será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

frorroguçao, inclusive quando se tratar de lances intermediários'

4.5. Na hipótese de na! haver novos rances na forma estaberecida neste item, a sessão pública será

;ï:ffi::,,Li:T':::å:nåT0,,., sem prorrosação automática ryl: 1::::1^",:J""::î'; :,"i""'
assessorado pela equipe de apoio, aimitir á ieinício da etapa de envio de lances' em prol da

consecução io melhor preçor mediante justificativa'

lliiï,ii:i:j" ,ff3fo.u.,,, ser reeistrada no sistema onde se rarâ asessão de ticitação' Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - nãuonutnBt'tom'þ' r sem a identificação do fornecedor'

caracterizando o produto propor,o *ãffiãiscriminado, contemprando os itens propostos'

conforme termo de referência'

5.2. prazode entrega do objeto licitado: MÁXlMo DE 05 (ClNCOl DlAs' contados do recebimento

da ordem de comPra'

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. os itens cotados, com ,uu .rp".ificação completa, nos quantitativos licitados' segundo a

unidade de medida consignada no editar, bem como varor grobal da proposta de preços por

extenso, contendo a respectiva marca/modelo'

5.5.Osvaloresunitáriosetotais.tttg"'i'tos.decadaitemcotado'econformeocaso'ovalor
globaldoLOTE.¡o,aupropostadepreçosemalgarismoseporextenso'
5.6. Quantidade ofertada por LOTE' observando o disposto no edital'

5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habiritação prevista, noläit.t. o fornecedor será responsáver portodas as transaçöes

que forem efetuadas em seu nome no sistema eretrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

;:å:åïË:ï:::"'lï:tes da proposta de preços do ricitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezal os

números após as duãs casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional. .- ^.-^-x^ê ^. ôn.ârñôc sociais. tributários,
5.9.NospreçOs,jádeverãoestarincluídasasremuneraçöes'osencargossociais'tributá'
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, ràt.t, 

'ågu'o'' 
deslocamentos de pessoal'
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custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

rucro, não cabendo n"nhrm'outro ônus que não o varor estipurado na referida proposta de preços'

5.10. os preços propostos serão de e*årusiua responsabiti¿a¿e do ricitante, não rhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro' omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei' r nrâ\/âlê.prá aoue
5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso' prevalecerá aquele

lançado no sistema e utiiizado para classificação das propostas de preços'

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços maxlmos

estimados Para a contratação'

5.l3.OsitensCOmasmesmasespecificaçöes,constantesemlotesdiferentes'deverãoteros
mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.l4.osquantitativoslicitadosecotados,assimcomoaespecificaçãodositens,deverãoser
rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.15. A proposta de preços d"u..ont.mplar o quantitativo dos itens em sua totalidade e a

especificação completa de cada item, conforme licitado'

5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

editar e seus anexosr em especiar quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação'

competição, julgamento e formali zaçãodo instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integrar às suas disposiçöes e à regisração apricáver, notadamente às Leis Federais No' 10'520/02 e

No.8.666/93.
5.17. somente serão aceitas as propostas de preços eraboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM)- novobbmnet,com.br, inclusive quanto aos seus anexos' não sendo

admitido o recebimento pero pregoeiro de quarquer outro documento, nem permitido ao licitante

fazerqualqueradendoaosenviadosaoPregoeiropormeiodosistema.
5.18.Serádesclassificadaapropostadep,tço'apresentadaemdesconformidadecomesteitem'
5.19. QUALQUER LICITANTE QUE iT iOETTITICNN DE QUALQUER FORMA' ANTES DO

TÉRMINO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA'

5.20. Encerrada a fase de rances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial' depois

de decrarado aceito o preço proposto, o ricitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados' via sistema' no prazo MiNIMO

DE02(DUAS)HoRAs,apósconvocaçãodopregoeiro,sobpenadedesclassificação'
5.20.1. A proposta de preços final consolidaia dãverá ser apresentada em língua portuguesa' com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras' datada' devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresat contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão sociat),-en..r.ço, telefone, e-mail, ideÃtificação (nome pessoa física

oujurídica),aposiçãodocarimborruu,tituiutlpelopapeltimbrado)comoNo'docNPJoucPF;
b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome' cPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado .i"ìr, proti*ão, endereço completo, incluindo cidade e uF' cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em
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nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c) prazo de entrega do objeto licitado: fUÁX¡VlO DE 05 (CINCO) DIAS' contados do recebimento

da ordem de comPra'

d)Prazodevalidadedapropostanãoinferiora60(sessenta)dias.
5.2O.2.A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5'

incrusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao varor finar proposto, contemplando

todos os itens do rote (conforme o caso), atuarizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociação'

a) As propostas que ultrapassarem a 4OTo (variação negativa) abaixo do valor médio estimado

deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de planilhá com os custos de cada item do lote

devendo conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação do pregoeiro' sob pena de desclassificação'

b) Não sendo demonstraá. . .*.qribilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificarâ a proposta'

convocando os ricitantes remanescentes na ordem de crassificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade'

5.20.3. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET)'

no que tange ao cadastrámento/inclusão da proposta då preço final consolidada' deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

S.2o.4.ASecretariapoderásevalerdeanálisetécnicadosprodutosantesdaadjudicaçãoe
homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçöes não atenderem aos

requisito-s mínimos constantes neste Termo de Referência'

5.20.5 A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNlcA' da

plataforma de disPuta.

6. HAB¡LlrAçÃo a -. --t^ r^ Â maran +a - cF na forma dos
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - cE' na forma

artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/g¡, attera¿a e consoridada' habiritar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo reracionados, os quais serão deverão ser enviados

excrusivamente por meio do sistema da Borsa Brasireira de Mercadorias (BBM)

novobbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATVA À HABILITAçÃo ¡uRÍo¡cn

a) Registro comerciar, no caso o" "rfr.ru 
firma individuar, no registro púbrico de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta comerciar onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

lliltJ."nstitutivo, estatuto ou contrato :ot'u] T::t^",t^,,:ït^"'i'*:::.:';:,l1iì"oil't'*
consofidado em vigor devidame*" ,.óir,rado no registro púbrico de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando ¿" ,o.i.iades empresãrias e, no caso de sociedades por ações'

acompanhado de documento, ¿" .r.icão i. ,.r, administradores; devendo, no caso da licitante ser
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a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz' .-r-- ^..^¡*n -^^narerirr2c - nô cartór'
c) lnscrição do ato constitutivof no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo' no caso

da ficitante ser a sucursar, fiilar ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com auerbação no cartór'lá de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente'

quando a atividade assim o exigir'

e) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa'

6.3. RELATVA À REGULARIDADE IISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)'

6.3.2.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal' conforme o caso' se

houver, relativo ao dom¡cíl¡o ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

;".ir: ;:jii;:'l!ï:iidade para com a razenda rederar mediante a apresentação da certidão

negativa de débitol rerativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuiçöes

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No' 1'751/14'

6.g.4.prova de reguraridade para com a fazenda estaduar mediante a apresentação certidão

negativa de débitos"para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5.Provaderegularidadeparacomafazendamunicipalmedianteaapresentaçãodacertidão
negativa de débitoí municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do iertificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.3.T.ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,mediantea
apresentação de c"iti¿ao Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT.

6.3.g. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão .pr.r"ntui toda a documentliå-"*igia, para,efeito ä" .otprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação .da 
regularidade fiscal e trabalhista' será

assegurado o pruro-d" 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciar corresponderá ao momento em que o

proponente for àeclarado vencedor do certam., prorrågável por igual período' a critério da

administração pública, para regula rizaçãoda documentação' para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais ceriidöes negativas ou poriaiu.r'.* efeito de certidão negativa'

6.3.10. A não-regu larização da documentação, no pru,o'-frevisto no 
.subitem 

anterior' implicará

decadência do direito à contrataçao. ,.* þrejuízo das sånçoes previstas no art' 81 da Lei No'

8.666/g3,sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrator ou revogar a licitação'
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6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno po|¡t. ,o'.nte será exigida para efeito de assinatura do contrato'

6.4.RELATVAÀQUALIFIcAçAoEcoNotvllco.rlruANcElRA
6.4.1.Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

:ï:ïJ:[ifå' ou,,.,,.'.oniar e Demonstração do Resurtado do Exer_cício J?ïì.1:_*'*""^.::::':,.
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no conselho Regional de contabilidade (cRc)' bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atuarizados pãr índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços' devidamente registrados na

junta comercial competente' 
c LieurDo igual ou superio r a 1oo/o (dez'6.4.3. 

Comprovação de CAPITAL SOCIAL ou PATRIMONIt

por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

þatrimonial do último exercício social encerrado'

6.s. RELATVA À QUALIFICAçÃO rÉcrulcn

6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado'

comidentificaçãodoassinante,comprovandoaaptidãoqu"olicitantetenhafornecidoouesteja
fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação' 

. ..--^^:-^ o En,,ino rte Anr '

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento' o pregoeiro e Equipe de Apoio'

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de

Capacidade Técnica em questão, e:

| - Constatada a veracidaãe, será confirmada a habilitação da licitante;

, - constatada a não veracidade, a 
'citante 

será inabiritada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Gerar do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as sançöes administrativai cabíveis, conforme a legislação vigente'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo )^ ^.,¡
6.6.1. Declaração, firmada p.to ,.pr.sentante legal da empresat de qu,e' em cumprimento ao

estaberecido na Lei No. g.g54/gg, e ao inciso xxx*, do art. 70 da constituição Federal, não emprega

menoresdelS(dezoito)anosemtrabalhonoturno'perigosoouinsalubre'nemempregamenores
de 16 (dezesseis) anos em trabarho argum, sarvo na condiçao de aprendiz, apartir de 14 (quatorze)

anOS. -- -^L ^^ ^^^aliÄerlo< rahíveis. de OUe

6.6.2.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' sob as penalidades cabíveis' de qu

a 
'citante 

não foi decrarada inidônea para ricitar ou contratar com a administração pública' nos

termos do inciso lV do art' 87 da Lei No' 8'666/93'
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6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' da inexistência de fato

superveniente impeditivo da habiritação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores -..^ ^^+A nnn,,o;,ra;, na r¡têrlor'
6.6.4.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categorla

de Microempresa ou Empresa de pequeno porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 4o

do art. 30 da Lei Complementar No' 123/06'

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

certificado de Registro cadastrar tcnàl junto ao Município de São Gonçaro do Amarante - cE

(assegurado, neste caso, aos demais liciiantes, o direito de acesso aos dados nele constantes)'

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6'6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro'

6.g. A documentação constante do cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital,
6.g. será inabiritado o ricitante que não atender as exigências deste editar referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas'

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento'

demonstrar a compatiUit¡àaOe dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

6.11. As certidöes de comprovação de reguraridade, bem como a de farência / recuperação judicial'

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório'

6.13. O pregoeiro poderá também roti.itu", originar ou cópia autenticada de quarquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da prefeiturã vunicipui d. sao Gonçaro do Amarante - cE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

ptazo de 02 (dias) úteis coniados a partir da solicitação' sob pena de' não o fazendo' ser

desclassificada ou inabilitada'

6.14. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nåo-Aigitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital'

6.15. Não serão aceitos documentos de habiritação com indicação de cNpJ/cpF diferentes' salvo

aqueles legalmente permitidos 
_ ^- r^-.,*an*nc ìome da matriz, e se o

6.16.Seolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestaremr
ricitante for a firiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos somente em nome da

iiï:*.""ndo necessidade de anarisar minucios3menle ".t,_d::yï:::::îl::1î:,"J:T:r't"
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'
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6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte' em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pero sistema, da eventuar ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45da Lei comprementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente' 
^Tr ^. ,n n¿,i,,ar et

6.1g. o licitante provisoriamente vencedor em um lrEM/LorE, que estiver concorrendo em outro

rrEM/LorE , ficarâ obrigado a comprovar os requisitos de habiritação cumulativamente, isto é'

somando as exigêncir, áo ITEM/LOTE 
"rn 

qu. u.ni., às do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo'

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis'

6.20. constatado o atendimento às exigências de habiritação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.

7. DOTAçöES ORçAMENTÁRnS -,-..:^ ^r..i- ra¡fa ti¡i+srär.t c,,'rreri
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação correrão

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA)' inerentes ao

órgão(s) ParticiPante(s). , -,..,
7.1.1.Aindicaçãodadotaçãoorçamentáriasomenteseráexigidaparaaformalizaçãodocontrato
ou outro instrumento hábil'

8. PRAZO, CONDIçöES DE ENTREGA E LOCAL

g.r. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão iguarmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No'

8.666/93,inclusive quanto às prorrogaçöes' alteraçöes e rescisöes'

g.2. DAs oRDENs DE coMpnns, d, frooutoi ricitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de comprar, po,, pria. da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a convãniência e oportunidade administrativa' a

Äecessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE'

g.2.1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade' devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de terefone, ou ainda remetida via e-mair ao seu endereço eretrônico, cujos dados constem

3:rï:ät:t #f il registro/contratado deverá entregar os produtos soricitados na ordem de

comprar oportunidade eri que receberá o atesto decraiando o fornecimento. os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos rocais detårminados pera uNTDADE GESTORA do Município de são Gonçaro do Amarante -

:i#i:'j::lï'ï:'äiilîi'Ïiu¿o, rvrÁxrvo Ð¡ qs rcrr.¡cor orns contados do recebimento

da ordem d".ot[r.u, no hårário de 08h às 12h ou das 14h às 17h'

g.2.3. o aceite dos produtos pero órgão recebedor não excrui a responsabiridade civir do fornecedor

por vício de quuntidade, quålidade t, disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues'
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g.2.4.Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra' observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observaçöes constanies de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

g.z.s.Para os produtOs objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

unidade gestora do Municíþio de São Gonçalo do Amarante - CE'

g.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscar deverão ser requeridas junto

a unidade gestora jo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

8.2.6.No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento'
g.3. os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste editar, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vlgentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxi e quaisquer ônus de origem federal' estadual e municipal'

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extraiudiciais, sejam tiabalhistas, previdenciários' fiscais

e comerciais resultantes do fornec¡mento que lhes sejam imputáveis' inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a)Areparar,corrigir,removerousubstituir,àssuasexpensas'nototalouemparte'oobjetoemque
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabiilzar_se peros dano, .uuruio, diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na 
"*..ução 

do fornecimento' não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o aiompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöJs quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' 8'666/93;

d)Asentregasdosprodutosdevemseefetuardeformaanãocomprometerofuncionamentodas
atividades administrativas da uNTDADE GESTORA Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

9. OBRIGAçöEs DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integrarmente as disposições do instrumento

convocatório, da uei Nã. 8.666/g3,alterada e consolidada e da Lei No' 1Q'520/02'

9.2. SÃO OBRIGAçöES DO FORNECEDOR:

a) Entrega, o, p'.odutos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE GEST.RA do

Município de São Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado neste contrato' no

instrumento convocatório e no termo de referência, qu" ìaz parte deste instrumento, observando

ainda todas as normas técnicas que eventuarmente regurem o fornecimento, responsabilizando-se

aindaporeventuaisprejuízosdecorrentesdodescumprimentodequalquercláusulaoucondição
aqui estabelecida;
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b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos' taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e mun¡cipal, Lem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais'

sejam trabarhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resuitantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabirizar-se peros danos causados diretamente ao Município de são Gonçalo do Amarante

- cE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela uNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, para representå-lo na åxecução do contrato, As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FoRNECEDOR deverãO ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

éEsronn do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecïpadamente a data e horário da entrega' não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento' nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob å prËt.*to de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado; rÃF -É.r^n^ r^ r,i,,ni¡ínin rla c-
h) prestar os escrarecimentos que forem soricitados pera uNTDADE GEST'RA do Município de São

GonçalodoAmarante-cE,cujasreclamaçöesseobrigaaatenderprontamente'bemcomodar
ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormaridade que verificar quando da

execução do objeto;

i)Dispor-seatodaequalquerfiscalizaçãodoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CE,no
tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento'

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

r) comunicar imediatamente ao Município de São Gonçaro do Amarante - cE quarquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros jurgáveis necessários para recebimento de

ilï'#'iÎ':'ff'L*,oooE GEST'RA do Município,1". :T^:"^î::::i:iïï:il:,;:ffÏ¡"'
vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em quarquer tempo . ,., quarquer ônus ao tvlunicípio de são Gonçaro do Amarante -

CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) nåras úteis da recusa' no todo ou em parte os produtos

recusados pera ,NTDADE GESTORÃ do Município de são Gonçaro do Amarante - cE, caso

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na

:ir ü:ffiitr5 
oi:ï:nas 

da rei, o mais compreto e absoruto sisilo sobre quaisquer dados'

informaçöes, documentos, especificaçoes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante _ CE,
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de que venha a tomar conhecimento ou ter acessor ou que venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e traniporte dos produtos até o(s) local(is) de

;itfi?iï.r, durante a visência deste contraro, todas ,, ::i,1r_î::^d. 
habiritação e quarificação

.*igidu, no edital relativJà licitação da qual decorreu o presente ajuste'

g.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados' mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo do

Amarante - cE por autoridade competente' em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas' as quais

serão reembolsadas ao Município de Sáo Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, de pleno direito'

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor' o valor correspondente'

g.z.z.o fornecedor detentor do registío autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - cE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que rhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

.iudicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa' 
:^ r^ cãn 1înn-rn rtn Amarante - CE r -

g.2.3.AausênciaouomissãodafiscalizaçãodoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante_CEnão

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

g.z.A.Todo o produto deverá ,.r.orprovaiamente de primeira qualidade não sendo admitida' em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

g.2.5.A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado' não poderá ser

aregada como motivo åe forçu maior p.ru o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objetoenãoaeximirádaspenali¿.¿.'aqueestásujeitapelonãocumprimentodosprazose
demais condições estabelecidas'

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horáiios em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoar do FoRNECEDOR acesso ao rocar åa entrega desde que observadas as

normas de segurança; , !

c)Efetuarospagamentosdevidosnascondiçõesestabelecidasnestecontrato
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10. FORMALIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.r. As obrigações decorrentes da presente ricitação serão formarizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de preços,. subscrita pero Município de são Gonçaro do Amarante - cE'

através das uNTDADE GESTORA do Município de são Gonçåro do Amarante 
_- 

cE, e o(s) ricitante(s)

vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei N"' 8'666/93' da Lei No' 10'520/02' deste edital e
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demais normas pertinentes, bem como da Lei complementar N'' 1?3/06, Lei complementar N"

147/14e suas alteraçöes e Decreto Municipal N"' 15/19'

lO.l.l.lntegra o presente instrumento o Åodelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

1o.1.z.os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competenie, o Município de São Gonçalo do

Amarante - cE convocará o(s) ricitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços'

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes' pelo prazo previsto' nos termos

do modelo que integra este edital'

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado þelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

10.2.1.L A convocação do licitante vencedor se dará atråvés de publicação em jornal de grande

circuração ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta' conforme modelo fornecido'

10.2.1.2,É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atualizados, incruindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os

atos do Processo.
10.2.L3. O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item

10.2.1 será enquadrado será incurso Ão teor do art.81 da Lei no 8'666/93, ocasião em que será

convocado a licitante classificada em segundo lugar' sem prejuízo de abertura de processo

administração para aplicação das penalidadás cabíveis e insertas na mesma lei'

10.2.2.4 recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizara Ata de

Registro de preços, no prazo estaberecido, su;Litará a ricitante à apricação das pena'dades previstas

neste edital. ^.+nÿ,otarirtr '
ro.z.3. Se o ricitante vencedor não assinar a Ata de Registro de preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos' com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. rncumbirá à Administração providenciar a pub[cação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais' O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos'

10.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e regais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá [elo pruzo de 12 (doze) meses' improrrogáveis'

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municípiã ¿t Sao.Gonçalo do Amarante - CE a

firmar quarquer contratação, nem .o ,.no, ñas quantidaies estimadas, podendo ocorrer licitaçöes

específicasparacontrataçãodoobjeto,obedecidaalegislaçãopertinente,sendoasseguradaao
detentor do registro a preierência' em igualdade de condiçöes'
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10.6. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de São Gonçaro do Amarante - cE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido' que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço .otudo n.'it, for igual ou superior ao registrado'

10.7. o Município de São Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ereve os custos dos produtos/serviços

registrados ._. ._ ^^_a ^ .^^rr' 
^r10.g. o Município de são Gonçalo do Amarante - cE convocará a CoNTRATADA para negoclar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado' --^ -^:^ r-,,-+nn'¡ ^ nanc'^iacî
10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negociação'

odetentordoregistropoderáserliberadodocompromissoassumido,casocomprovemediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes

assumidas, devido ao preço de mercado tornar.se superior ao preço registrado, por fato

superveniente' r- -^.,:-ã^ ^ãn nndarãn ultranassar aos
l0.lo.Emqualquerhipóteseospreçosdecorrentesdarevisãonãopoderãoultrapassar¿
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentuar apurada entre o varor originalmente

constante da proposta preços e aquere vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-financeira' -, ^ - -- ^,,o {nrarn iôr

10.1r. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles uprrio, pelo Município de São Gonçalo do Amarante - cE para

determinado item' 
iro colocado, o Município de são Gonçalo

10.12.Nãohavendoêxitonasnegociaçöescomoprlme
do Amarante _ cE poderá convocar os demais crassificados para formarizarem o Registro de seus

Preços, nas mesmascondiçöes do 1o colocado ou revogara Ata de Registro de Preços ou parte dela'

l0.l3.Desdequedevidamentejustificadaavantagem,aataderegistrodepreços,durantesua
vigência poderá ser utirizada por quarquer orgão ou entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ór9ão gerenciador'

1O.14.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder' na

totaridade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciadår e óigãos purticipantes, indepe-ndentemente do número de órgãos não

iå:[:il:,îJi:åi,iä:]o da ricitação, o reeistro de preços observará, entre outras, as sesuintes

ïi:lffi: uído, na respectiva ata, o reeistro dos licitant"j^1Y:.::,:T::":::ï;;:""' ou serviços

com preços iguais ao do licitante u.n..ão,. na sequência da classificação do certame;

b)opreçoregistradocomindicaçãodosfornecedoresserádivulgadonaimprensaoficialdo
Município de São Gonçaro ¿o nmarante/cE, e ficará disponibirizado durante a vigência da ata de

ESTADO DO CEARÁ
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registro de Preços; e
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c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações'

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reservar no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20

daLeiMunicipalz,l54/l3alteradopelooDecretoNo.3'691/18.
10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços'nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante-mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2'

serão crassificados segundo a ordem da úrtima proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. FISCALIZAçÃo E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

UNIDADE GEST'RA do Município de São Gonçalo do Amarante _ CE, de acordo com o estabelecido

no art. 67 da Lei No. 8'666/93'

12. SANçöES ! f.-:- r^ cã^ Æan¡atn dn amarante - CE e

12.1.ticarâimpedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - cl

será descredenciado no cadastro do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mulias previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes regais, garantido o direito à ampra iefesa, o ricitante que, convocado dentro do prazo

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL I)E SÃO GONÇALO D! AMARANTE

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

i;r1"ilìillÍï#:.ilpoderão ser apricadas ainda, as seeuintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l.Multade?O%(vinteporcento)sobreovalordacontrataçãonocasode:
a) Recusar em celebraio termo de contrato quando regularmente convocado;

Ul npres"ntar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) ComPortar-se de modo inidôneo'

prefeitura Municipal de são Gonçalo oo aqaLalt^e,; Esra,o do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - c'pt 62'610'000 - são Gonçalo
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il. Murta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de'15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra' caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

ilr. Murta moratória de 2oo/o (vinte por cento) sobre o varor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens' às atividades da Administração' desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grire, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas' sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8'666/93, alterada e consolidada, e na Lei No' 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Murta de 1%(um por cento) arê ZI%(vinte por cento) sobre o varor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4. Ovalor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso' por meio de Documento de Arrecadação

Yr:ff:3'. Jî*' da murta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus'

1z.4.z.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do ricitante, o varor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. pRocEDtMENTO ADMtNlsrnÀ'vo: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

l2.S.l.Noprocessodeaplicaçãodepenalidadeséasseguradoodireitoaocontraditórioeàampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis pãr. ., sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b)10(dez)diascorridosparaasançãodeimpedimentodelicitarecontratarcomoMunicípiode
são Gonçaro do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

1z.s.z.para todo ato inconveniente ou irícito que tenha indício de causar dano ou preJurzo a

Administração púbrica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante-os procedìmentos ricitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pero pregoeiro à procuradoria Gerar do Município para apuração' Nos

casos rigados a fase posterior a adjudicação serlo comunicados pera autoridade gestora

competente à procuradoria ceral oo vuÁlcipio de são Gonçalo do Amarante - cE'

13. DlsPoslçöES FlNAls

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências regais para o procedimento licitatório na
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modafidade pregão Eretrônico, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam' restrinjam' ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

ricitantes ou de quarquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação'

conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10'520/02'

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital'

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

n
RATMUNDO rniespEN|GNO ROCHA MATos

Secretária de Finanças

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE
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pneeÃo rmrRôn¡co Ne. 041.2023 - sRP

Razão Social:

CNPJ N9.:

Endereço:
Fone/Fax:

oBJETo: REGrsrRo DE pREços vrsANDo FUTURAs E EVENTUAIs AQUlslçÃo DE IQUIPAMENToS PARA

supoRTE DE tNFoRMÁlce DEsnNADos A SEcRETARTA DE FTNANçAs Do MUNIcíPlo DE sÃo GoNçAto

DO AMARANTE/CE. (COM COTAS PARA ME/EPP).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS- (-)

Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato: 

-.Prazo de entrega máximo:05 (cinco) dias

validade da proposta de preços: não inferior a 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto

licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatu ra do ProPonente>>>

PREGÃO EFrBol¡lco N". p41.202? - sRP

ANEXO ll: PRoPôSTA DE PRECgS
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PRECÃO ELETRÔN]CO Ng. 041.2023 - SRP

ANEXO lll - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 
-PREGÃO ELETRÔNICO NO. 041.2023 - SRP

VALIDADEt 12 (DOZE) MESES

pelo presente instrumento, o MUNICíP¡O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ No.-, com sede na Rua Edite Motas,22,Centro' são

Gonçalo do Amarante - cE, cEP 62.670-000, neste ato através da UNIDADE GESTORA' neste ato

representado pelo(a) << Ordenador(a) de Despesôs )), doravante denominado CONTRATANTE'

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRôNlco No. 041.2023 -
SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no

anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a

crassificação por eras arcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e

as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir'

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNICO No' 041 '2023 -
sRp, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No.2,154/13 alterado pelo

o Decreto N". 3.691/18

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o para REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUAT5 AeursrçÃo ór EeurpAMENTos PARA suPoRTE DE lNFoRuÁr¡cn DEsrlNADos

A SECRETARTA DE ilnnr.rçns Do MUNTCíp¡o oe sÃo cotr¡çALO DO AMARANTE/CE. (COM

corAs PARA ME/Epp), tudo conforme especificações contidas no termo de referência constante

do anexo I do edital ao pnraÃo ELETRôNico n¡'. 041.2023 - sRP, no qual restaram classificados

em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTR9 DE PREç9S

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZÐ MESES, contados a partir de

sua assinatura, imProrrogáveis.

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. o gerenciamento deste instrumento caberá a unidade gestora do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ns L20 - cEP: 62'670-000 - säo Gonçalo do
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CIÁUSUI-R QU¡NTA- DOS PREçOS, ESPECITtCnçörS E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos' marcasr empresas

fornecedoru, . ,.prãrentante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços.

clÁusun SEXTA - DO(s) L9CAL(¡S) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias' a contar da

expedição da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pela UNIDADE GESToRA do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

CLAUSULA SÉflUn - DAS CONDTçöES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçöes

de fornecimento, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente'

7.2. Ascontrataçõ., do, produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem

de compra, emitida pela uNDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação' as

obrigaçöes do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega.

7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes

constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes'

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçöes'

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - cE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas' a contar

da data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra ou contrator sem pie;uiro das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condiçöes de fornecimento, os preços

e os prazos do primeiro classificado'

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.1. o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de são Gonçalo do Amarante - cE, na proporção da entrega dos bens solicitados'

segundo as autorizaçOes ae fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de

regularidade trabalhista, federais, estaduais . runi.ipuis, todas atualizadas, observadas a condiçöes

da proposta e os preços devidamente registrados'
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g.2. por ocasião da entrega dos produtos o FoRNEcEDoR deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

g.z.1.Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

a uN|DADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

g.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata.

g.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correçöes, com as informaçöes que motivaram sua rejeição'

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação'

g.3.2. para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

g.3.3. por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para

verificação de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista'

g.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido

pelo Município de são Gonçalo do Amarante - cE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no
'prazode 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis'

g.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento'
g.a. os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda' em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando étrea econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da GONTRATADA e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei No.8'666/93, alterada e consolidada'

g.5.1. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de são

Gonçalo do Amarant" - Cg solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo'
g.5.2. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE convocará as demais empresas .ot pr.ços registrados para o item/lote, se for o caso' ou ainda

os fornecedores classificados, respeitado as condiçOes de fornecimento, os preços e os prazos do

primeiro classificado, pârâ redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraçöes na ordem

de classificação das empresas com preço registrado'
g.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de compras do Município de são Gonçalo do

Amarante - cE, responsável pela elaboruçao . emissão da referida planilha, assim também, dirimidas

as eventuais dúvidas que possam surgir.
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçöES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE GESToRA do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado no instrumento

convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, Lem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

,.;.t imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A repara r, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór9ão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante -
CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecìpadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratadoi
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela uNIDADE GESToRA do Município de são

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;

i) Dispor-se a ioda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçal? 
9o 

Amarante - CE' no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta

ata de registro de Preços;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

lnclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibilitar à UNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuar

vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;
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n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - cE, caso

constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados'

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser cOnfiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;
q) Mãnter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas no .dittl relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrêricia do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas' as quais

serão reembolsadas ao Município de Sáo Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito'

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

g.Z.1.O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

g.2.Z.A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado'

não poderá ser alegada cgmo motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do

fornecimento do oÉi"to e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento

dos prazos e demais condiçöes estabelecidas'

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçöES DO MUNICíPIO

10.1. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FoRNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;
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c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçAO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçöes

contidas no art.65 da Lei No, g.666/93. u, ditporiçöes do Decreto Municipal No' 2.154/13 alterado

pelo o Decreto No. 3.691/18.

cLAsuLA oÉc¡nnn SEGUNDA - DA uflLtzAçÃo DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizad. pór qualquer órgão óu entidade da administração pública municipal

qJe nao tänha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deveråo consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão'

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata' assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

12.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o orgão gerenciador'

12.4.1.o quantitativo Jecorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'

cLÁusuLA DÉctMA TERcE¡RA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGlsrRo DE PREços E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito' nas seguintes

situaçöes:
13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente' no

prioestabelecido pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

d) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

#
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f) euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art, 78 da Lei No' 8.666/93;

g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço

decorrente desta ata de registro de preços.

13.1.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta ata de registro de preços; . \,,\, \,r,
b) euando comprovada'a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art.78, incisos Xlv, XV e

XVl, da Lei No. 8.666/93,

13.2. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No'

8.666/93. , ,-.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado' a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços'

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação nã afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - cE ou

em;ornai de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso' a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços'

13.5.1. Não poderá haver Cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra já emitida.

13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor'

relativas ao fornecimento do item/lote'

13.7. caso o Município de são Gonçalo do Amarante - cE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a Sua execução e/ou sustar

o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida,
13.8. CADASTRO RESERVA

13.8.1. Após a homOlogação da licitação, o registro de preços observará, entre outras' as seguintes

condições:
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de são Gonçalo do Amarante/cl, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

13.8.2. O registro a que se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva'

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços' nesta ordem:
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a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

13.g.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13'8'3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

CLAUSULA OÉClUn QUARTA - DAS SANçöES

14.l.Ficaráimpedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até 05 (cinco) anosr sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido á dire¡to à ampla defesa, o licitante que' convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| 'Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;
Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Aolicitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de ZO%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra' caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de Z0% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a apricação de sanção mais gra-ve, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações iefinidas neste instiumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas' sem prejuízo das demais
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sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10'520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

14.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

14.4.2.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRRTiVO: Rs sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis pãt. ut sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

14.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedìmentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pela pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjuJicação serão comunicados pela autoridade gestora competente

à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

CLAUSULA OÉCIUN QUINTA - DOS ILíCITOS PENAIS

15.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei No.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis'

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECSRSOS ORçAMENTÁROS

16.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de registro de preços'

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da uNTDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, à época

dJ expedição das competentes ordens de compra /aulorizaçöes de fornecimento'

cLÁusuLA DÉC|MA SÉflMA - DAS DISPOSIçÕES FlNAls

lT.l.Aspartesficam,ainda,adstritasàsseguintesdisposições:
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17.1.L Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços'

17.1.z.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe

deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas'

ll.l.g."É.vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de São Gonçalo do Amarante -
cE.

17.2. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE se reserva o direito de fazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No' 8'666/93, alterada e consolidada'

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto Oa nta de Registro de Preços ou restringir a regularização

! o-rro dos produtos pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

ESTADO DO CEAR/í,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

UNIDADE GESTORA,

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

1g.1. o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto nos 20 do art' 55 da Lei

N0.8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>Â,

MUNICíP|O DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

CNPJ NO.-
<<UNIDADE GESTORA>>

< <oRDENADOR(A) DE DESPESAS > >

TESTEMUNHAS

1 CPF NO.

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

2 CPF N".
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PRTFETTURA DF

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CON$TRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

)

ESTADO DO CEAR/í,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Ng.

ANEXO I. UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ónaÃo cERENcIADoR

1. SECRETARIA DE FINANçAS

Secretário: Raimundo Tales Benigno Rocha Matos

cNPJ No. 07.533.656/0001-1 9

Endereço: Rua Edite Mota, 22, Cenlro, São Gonçalo do Amarante - cE, cEP 62'670-000
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TSTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMAR^qNTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9.

ANEXO II- REL/qCÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

1. RAZÃO SOCIAL: 

-CNPJ Ne.: 

-Endereço: 

-Telefone: 

-Representante legal: 

-CPF NE.:
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ESTADO DO CEARA
PREFTITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

ATA DE REG.I STRO DE PRECOS Ne.

Rrurxo lll- neelstRo oe pRrcos utr¡ltÁnlos. especlFlcACÃo Dos PRoDUTos.QUANTlrATlvos'MARCAS

E EMPRESA(S) FORNECEDORA(S}

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne' 

-' 
celebrada entre o Município

de são Gonçalo do Amarant" - ce, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e a(s) empresa(s)

cujos preços estão a seguir registrados por item/lote'

1. RAZÃO SOCIAL: 

-CNPJ Ne: 

-
<<<RELACIONAR ITENS>>>
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ESTADO DO CEAR/Á,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9. 

-
Rruexo ¡v- RgncÃo or tlc¡rR.rums ruo c¡oRstno nesenvR

LOTE

r. RRzÃo soclAL: 

-CNPJ Ne.: 

-Telefone: 

-E-MAIL:-
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 041.2023 - SRP

ANEXO IV-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9. 

-ó rvrunlcípto oe sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

çNPJ Ne. 

-, 
com sede na Rua Edite Motas, 22, CenÏro, São GonçalO dO Amarante - cE' cEP 62'670-000'

através da / neste ato representado pela(o) << Ordenador(a) de Despesas >>' doravante denominada

CoNTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
--, 

p"rro, jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no

CN'J Ns. _- por seu representante tegatl.(a) 
- 

inscrito(a) no CPF Ne. 

-, 
doravante denominada

CoNTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS Ne' 

-' 
oriunda do

pREGÃo ELETRôN¡Co Ne. 041.2023 - sRp, em conformidade com a Lei Ne. 8.666193 e suas alterações c/c os

termos da Lei Ne. rc521/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçAo

DE EqutpAMENTos nARA supoRTE DE tNFoRMÁïcA DEsrlNADos A SECRETARIA DE FINANçAS Do

MUNTCíp¡O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE. (COM COTAS PARA ME/EPP), conforme itens abaixo

listados,

produtos entregues

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ordens de compras, por parte da administração a coNTRATADA, que indicarãO oS quantitativos a serem

entregues, de acordo com a conveniência e åportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

fina nceira da CO NTRATANTE.

2.2.t. Aordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva qúantidade' devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal' 
^ i^"^-^ ^^+'^ã^rnc nrn^rrtn< <olicitaclos t' oportunidade em que

2,2.2. ACONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra

receberá o atesto declarando o fornecimenio' os produtos serão entregues nas seguintes condições:

a) Nos locais determinados pela sECRETARIA DE FINANçAS, indicados na ordem de compra;

a) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de compra' no horário de 08h às

12h ou das 1-4h às 17h. -,- r^--^^^r ^-^^,,,í,'
2.2.3.Oaceite dos produtos pelo órgão recebedor não excluia responsabilidade civildo fornecedorporvício

de quantidade, quaridade ou disparidade com as especificaçöes estaberecidas no anexo do edital quanto aos

VATOR

TOTAL RS

VALOR

UNffÁRIO R$
MARCA/
MODETOQUANTUNIDADEITEM ESPECIFICAçÃO

R$VATOR GLOBAL
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ,O GONçALO DO AMARANTE

2.2,4. os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no contrato, no termo de referência e observações constantes de

sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

2.2.5, para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

SECRETARIA DE FINANçAS do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

z.2.s.L,As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

SECRETARIA DE FINANçAS

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no

edital, no contrato, na ordem de compra e/tu na proposta de preços vencedora a administração os recusará'

devendo ser de imediato ou no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento'

2.3. Os produtos liCitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda

às normas vigentes, assumindo a GoNTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos',

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhisias, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros' decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões quantitativas alé 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ns' 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

cLÁusur^ TER.ETRA - Do vALoR, Do 
'AGAMENT', 

Do REAJUSTE E REEQUILIBRI' EcoNoMlco

FINANCEIRO

3.1. o presente contrato tem o valor global de RS 

- 
(-)'

3.2. PAGAMENTO: O pagamentO será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos' segundo as

ordens de compras expedidas pera administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pero gestor da despesa, acãmpanhadas das certidöes de regularidade trabalhistas,

federais, estaduais e municipais da GoNTRATANTE, todas atuarizadas, observadas as condições da proposta

ilriliå;ramento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições ediialícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.

3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de arguma forma para tanto, o'urio,. devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
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ESTADO DO CEAR/4'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAI,O DO AMARANTE

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

t=(Txl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos l-2

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'

à.¿. nrequlLíanlo EcoNôMtco-FtNANcEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne' 8'666/93'

alterada e consolidada

CLÁUSUI.A QUARTA. DA VIGÊNCIA

4.1. o presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-'
CLÁUSUI.A QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçöes orçamentárias da SECRETARIA DE

FINANÇAS: 

-.
cLÁusuLA sExrA- DA oBRIGAçÃo DAs PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne' L0'520/O2'

6.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela SECRETARIA DE FINANçAS do

Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado neste contrato' no instrumento

convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento'

observando ainda todas as normas técnicås que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-

se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federar, estaduar e municipar, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo coNÇALo DO AMARANTE

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanharnento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela sECRETARTA DE FINANçAS do Município de são Gonçalo do Amarante - cE,

para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante do FoRNEcEDoR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da SECRETARIA DE

FINANçAS do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETARIA DE FINANçAS do Município de São

Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao

mesmo, imediatamente e poi escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçäo do

objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatam"nt. ,o Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar à sECRETARTA DE FTNANçAS do Município de São Gonçalo do Amarante - cE efetuar vistorias

nas suas instalações, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE' no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis då recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela

sEcRETARtA DE FTNANçAS do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' caso constatadas divergências

nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações'

documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despeias com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas no

edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados' mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de são Gonçalo do Amarante - cE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar' de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente'
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6.2.2. ofornecedor detentor do registro autoriza o Município de são Gonçalo do Amarante - cE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa.

6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçöes

estabelecidas.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal da GoNTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segu ra nça;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato'

crÁusulA sÉnua - DAs ALTERAçöES

7.1. eualquer alteração contratualsó poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art' 65 da Lei

Ne. g.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa

cLÁusuLA olrAVA - DAs sANçöEs
g.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

l - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V- Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 2o%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'
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il. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8'666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de L% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso'

g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
g.5. pRocEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório'
g.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa'

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã) os (.in.o) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - cE e descredenc¡amento no cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo

doAmarante-CEpeloprazodeaté05(cinco)anos' ,--!-:-t---d
g.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatói¡os seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelA pregoeira à procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - cE para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

procuradoria Geral do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO

g.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequenclas

contratuais, as previstas em lei e no edital' . ,!-,- ¡- -r^-^ ri¡a
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito'

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução' ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislação' na forma dos

artigos 77 e78 da Lei Ns. 8'666/93'

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne' 8'666/93'
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clÁusulR oÉclun - DAs otsrostçöes FlNAls

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibil¡dade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

10.2. o presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art' 58 da

Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne' 8'666/93'

10.5. A inadimplência da CoNTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração'

10.6. A CoNTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
'L0.7. 

O Município de sãO GonçalO do Amarante - cE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato'

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada'

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela SECRETARIA DE

FINANçAS, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ns.8.666/93.

CLÁUSUtA DÉC¡MA PRIMEIRA- DO FORO

11.1. O foro da comarca de são Gonçalo do Amarante - cE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do art. 55 da Lei Ne' 8'666/93'

alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam'

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

<<<DATA>>>

MUNICíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'. 

-SECRETARIA DE FINANçAS

<< oRDENADOR(A)DE DESPESAS >>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

1' cPF Ns'

CPF N9.

<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

CONTRATADA

2-
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